
Cabette e Sannini: AnÃ¡lise jurÃdico-penal da morte de torcedora

Dos fatos
Uma jovem de 23 anos, torcedora do Palmeiras, foi assistir ao jogo Palmeiras e Flamengo no Allianz 
Parque no dia 8 de julho de 2023. 

Aconteceu um conflito entre as respectivas torcidas organizadas enquanto a jovem comprava seu 
ingresso. Em meio à confusão, garrafas de vidro foram arremessadas e uma delas, estilhaçada, atingiu 
seu pescoço. Ela foi socorrida, mas, tragicamente, faleceu no dia 10 de julho de 2023 em razão dos 
ferimentos. 

ReproduÃ§Ã£o

Gabriela Anelli morreu aos 23 anos
Reprodução

A autoria da conduta que levou à morte da jovem ainda é apurada. Neste artigo será analisado o caso sob 
a perspectiva jurídico-penal de forma eminentemente e exclusivamente técnica, a fim de estabelecer qual 
é , em tese, a tipificação mais correta da conduta do autor do crime [1].

Formulando hipóteses de tipificação
Homicídio com dolo direto de primeiro grau
No dolo direto de primeiro grau o agente quer determinado resultado. Nessa hipótese devemos 
considerar que o agente queria matar a vítima e escolheu o meio para alcançar objetivamente esse 
resultado. Salvo melhor juízo, não parece ser o caso, inclusive pelo contexto fático (uma garrafa 
arremessada aleatoriamente). É praticamente impossível imputar o crime de homicídio com dolo direto 
de primeiro grau no caso sob análise, já que nada indica que o autor teria visto a vítima e a escolhido 
para ser morta. Tudo se passa em meio a uma confusão, uma briga generalizada da qual nem mesmo a 
vítima era componente, acabando por ser atingida casualmente. 

Homicídio com dolo direto de segundo grau
No dolo direto de segundo grau o querer ou a vontade do agente tem em destaque não somente o 
objetivo final, mas também os "meios escolhidos" para sua consecução, de forma que acata estes últimos 
e as "consequências secundárias inerentemente ligadas aos meios escolhidos" [2].
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Se um assassino pretende matar uma pessoa que sabe que vai tomar determinado táxi e instala uma 
bomba no carro, sabendo que vai provocar a morte do passageiro visado e também do motorista. O dolo 
com relação a ambas as mortes é direto. O do passageiro de primeiro grau, o do motorista de segundo 
grau [3].

Aqui também nada indica que o autor da conduta teria outra pessoa em mira com dolo direto de primeiro 
grau de homicídio e, sabendo que iria atingir a torcedora, teria também acatado diretamente, em segundo 
grau, esse resultado. Mais uma vez a confusão generalizada e os arremessos aleatórios são impedientes 
da assunção do dolo direto, seja de primeiro ou de segundo graus. 

Homicídio com dolo eventual
Como leciona Galvão, "o dolo eventual não possui como conteúdo uma intencionalidade com 
direcionamento preciso ou determinado no sentido da realização da conduta descrita no tipo penal"
. Não obstante, ele enseja a caracterização do tipo subjetivo doloso devido à "intenção de realizar a 
conduta perigosa que pode acabar se adequando ao descrito no tipo penal incriminador". Trata-se de 
"assumir o risco do resultado danoso ao bem jurídico tutelado". Vale citar com o autor a conhecida 
fórmula de Reinhard Frank: "seja o que for, der no que der, em qualquer caso eu não deixo de agir" [4].

Neste caso pode parecer plausível que aquele que arremessou a garrafa tenha previsto e assumido o risco 
de vir a matar alguém, seja com um corte ou mesmo com traumatismo. E este parece ser o caminho 
adotado inicialmente pela polícia judiciária e pelo Ministério Público no enfrentamento do caso. No 
entanto, é preciso refletir um pouco mais. 

A reflexão precisa ser feita considerando o evento de forma ampla e especialmente as consequências da 
adoção dessa linha de interpretação e aplicação da lei penal. 

Sabe-se que a maioria da doutrina e o STJ têm admitido a possibilidade de tentativa com dolo eventual 
[5]. Nesse passo, o reconhecimento do dolo eventual no caso concreto em análise levaria à consequência 
esdrúxula de que se deveria responsabilizar aquele que causou a morte por homicídio consumado com 
dolo eventual e todos os demais que se envolveram na confusão, em especial que arremessaram garrafas 
e outros objetos, por tentativas de homicídio com dolo eventual. E mais, o próprio responsável pelo 
evento morte, também deveria responder por inúmeras tentativas com dolo eventual. Os demais também 
não responderiam somente por uma tentativa, mas por várias, quantas fossem as pessoas postas em risco 
com a confusão e, principalmente com os arremessos de objetos.

Assim sendo, com uma reflexão de natureza consequencialista e levando em conta o "argumentum ad 
absurdum" ou "reductio ad absurdum", chega-se à conclusão de que seria inviável, até mesmo 
processualmente, imputar todas essas tentativas de homicídio aos implicados na confusão que acabou 
gerando a morte da jovem torcedora. O dolo, ainda que eventual torna-se inaceitável, dadas as 
consequências lógicas da sua adoção. 

Lesão corporal seguida de morte
O crime de "Lesão Corporal Seguida de Morte" é previsto no artigo 129, § 3º, CP nos seguintes termos: 
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"Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o resultado, nem assumiu o 
risco de produzi-lo". 

A pena prevista é de reclusão, de 4 a 12 anos. 

Esse tipo penal é o exemplo mais clássico do chamado "crime preterdoloso". Tanto é fato que tem 
recebido na doutrina o epíteto de "Homicídio Preterdoloso" ou "Homicídio Preterintencional". Para sua 
configuração, o agente deve pretender somente lesionar a vítima, mas o resultado morte ocorre 
independentemente de sua vontade. Se o sujeito lesiona alguém para matar, responderá por homicídio 
consumado ou tentado conforme o caso. Importa destacar que na lesão seguida de morte não pode haver 
a figura da tentativa, o que é característica marcante dos crimes preterdolosos [6] e vem a afastar o 
problema acima indicado com a questão de tentativas em cascata no caso de dolo eventual de homicídio. 

Pode-se afirmar que ocorre o crime preterdoloso sempre que “a conduta dolosa produz um resultado 
culposo mais grave do que o querido pelo agente. Há, como se vê, dolo no antecedente e culpa no 
consequente”. [7]

E no caso em estudo parece muito evidente, considerando o contexto dos fatos, que o agente tinha o dolo 
de lesionar e o resultado morte lhe seria atribuído a título de culpa. O próprio "animus laedendi" ou 
"animus nocendi" também se daria na forma de dolo eventual e não direto. O arremesso aleatório de um 
objeto em direção a pessoas indeterminadas é típico de dolo eventual e não direto.

Esse talvez não seja o entendimento que melhor atende ao clamor social, mas o operador do Direito 
precisa partir da conduta para chegar às suas conclusões e não do resultado para, a partir daí, buscar uma 
conclusão.

Rixa esportiva e concurso de crimes
Com a revogação expressa do Estatuto do Torcedor (Lei 10.671/03) pela Lei Geral do Esporte (Lei 
14.597/23 – artigo 217, III) aquilo que se convencionou denominar de "rixa esportiva" (antigo artigo 41 
– B, da Lei 10.671/03) teve continuidade normativo típica com o advento do artigo 201 da Lei Geral do 
Esporte.

No caso concreto o responsável pela morte da torcedora se envolveu diretamente em "briga de torcidas", 
de modo que a tipificação específica de sua conduta seria no artigo 201, § 1º, III, da Lei 14.597/23. Note-
se que não seria aplicável ao caso a causa especial de aumento de pena prevista no artigo 201, § 7º, do 
mesmo dispositivo, embora a vítima tenha sido uma mulher. Acontece que, ao que parece, o 
arremessador da garrafa não visava especificamente àquela pessoa ou mesmo uma mulher, mas praticou 
a conduta de forma casual e indeterminada quanto ao sujeito passivo. Parece-nos que para a 
configuração da majorante em destaque é necessário que a conduta tenha em mira atingir uma mulher ou 
mulheres em geral, o que certamente não condiz com as circunstâncias do caso real. 

O crime do artigo 201 da Lei Geral do Esporte afasta, por força do "Princípio da Especialidade" no 
"Conflito Aparente de Normas" o crime de "rixa" e suas qualificadoras (artigo 137 e seu Parágrafo 
Único, CP).
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No entanto, a responsabilização pela "rixa esportiva", "crime de concurso necessário" ou 
"plurissubjetivo", não impede que o agente responda, em concurso material de infrações, pela morte 
ocorrida, no caso, a nosso entender, pelo crime de lesões corporais seguidas de morte. Essa questão a 
respeito da identificação de autores de crimes de lesões graves ou morte em meio a delitos tumultuários 
tem seu assentamento dogmático há muitos anos no estudo do crime de "rixa". E esse entendimento é 
plenamente aplicável a quaisquer novos tipos penais similares que advenham, a exemplo do tipo penal 
previsto antes no Estatuto do Torcedor e agora na Lei Geral do Esporte. Então todos aqueles 
identificados que participaram da "rixa esportiva" responderão por ela. Mas, dentre eles, se identificados 
indivíduos que cometeram crimes de homicídio, lesões corporais e outros individualizáveis, responderão 
então em concurso material de crimes pelo respectivo delito descoberto e a "rixa esportiva" [8].

Conclusão
Procedeu-se neste texto à análise técnica sob o prisma jurídico — penal do lamentável evento em que 
uma jovem torcedora do Palmeiras teve ceifada sua vida em meio a tumulto de torcidas organizadas. 

A conclusão, "sub censura", é a de que a melhor tipificação, sob o prisma técnico, para a conduta do 
agressor que arremessou a garrafa seria a dos crimes de "lesões corporais seguidas de morte" e "rixa 
esportiva", em concurso material de infrações (artigos 129, § 3º, CP c/c artigo 201, § 1º, III, da Lei 
14.597/23 e artigo 69, CP). 
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